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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 02/2026 

Ementa: 'Auoriza a desafetação e posterior alienação 
do imóvel que menciona, e dá outras providências". 
Autor: Poder Executivo 
Relatora: 1"h amara Alves Reis 

1- RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto IL 1-LI O 1)? 2fl( de autoria d Podei Executivo Municipal, 
que "Autoriza a desafetaç u L poftrIor lIILfl ç ) do imovel que menciona, e da outras 
providências". 

O proponente em ua Llicati\a ao projeto C\C que apresenta a presente 
proposta, visando a fonieniar a economia do \lunieipio, devendo os recursos 
arrecadados ser aplicados en dcspcas de capital. couíorme preceitua a legislação 
vigente. 

A proposição chega, enhio. a cia ('oi ksdo de Finanças e c-rçamento, para 
exame, nos termos do nil. 07. do 1" 1. 

II- VOTO DA RELATOR. 

Cabe a esta. Comissao de 1 — 	e Orçameiiio se pronunciar sobre as 

proposições que de uma forma ou de outra impactem no orçamento do Município, na 

forma do art. 67, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores. 

Nos termos do Regimento Interno desta Câmara Municipal, compete à Comissão 

de Finanças e Orçamento examinar e emitir parecer sobre proposições que impliquem 

impacto financeiro para o erário, criem ou modifiquem despesas, ou envolvam 

operações que possam afetar o equilíbrio fiscal do Município. 

.. 	 e.maiI: Igativocamaraterranovadonort.rnt,govbr 

íravessaLucas Auxilio Tonzzo, 206 -Centro - Fone (66) 3534-1108 
Terra Nova do Norte - MT 

lê 
. 

 bL, 



 

Estado : 
L.. 	Munie.4!4F 

A desafetação e posterior alienação de bem imóvel público, quando 
devidamente fundamentada no interesse público, constitui medida de gestão patrimonial 
que pode resultar em incremento de receita para o Município. 

A eventual receita oriunda da alienação do imóvel será classificada como receita 
de capital, devendo ser incorporada ao orçamento municipal na forma da legislação 
financeira vigente, especialmente a Lei Federal n° 4.320/1964 .  e a Lei Complementar n° 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

O Projeto de Lei não cria desesa obrigatória de caráter continuado, tampouco 
gera impacto financeiro negativo imediato. Ao contrário, possibilita a conversão de 
ativo patrimonial em recursos financeiros. quc poderão ser aplicados em investimentos 
ou outras finalidades de interesse público, conornie previsão orçamentária. 

A medida proposta pode contrib o Ir par,i a racionalização do patrimônio público, 
especialmente nos casos em qiie o im6c1 não esteja cumprindo função pública 
relevante ou gere custos de riiaiiuiiiço to cru'i. 

A alienação, desde Itie dc nitnicntc justificada. alinha-se aos princípios da 
eficiência e economicidade na ciao dos en,,; publicos. 

Assim, esta Comissão \I.\\ II  1 	1 \V()I.V LI \1ENTE à aprovação do 
Projeto de Lei n'02/2026, rccomcndando ua lrauiilaçào ragulai' c votação pelo Plenário 
desta Câmara Municipal. 
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